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PREFEITURA MUNICIPAL UNIAO DA VITORIA
Protoco!o

coMPRovANTE DE PROTOCOLIZAÇÃO

PROCESSO/ANO:
Número único:

000007636/2026
EDH.NHH.GSX-QO

Dados Cadastrais :

Dados do Processo :

Rêquerênte

Endereço :

Município:

Bairro:

Bloco :

CEP:

Fone :

E-mail :

CPF/CNPJ:

ASSOC|AçÃO DE APO|O P/ DEPEND DO ALCOOL E OUTRAS

PARANA Número

União da Vitória Estado :

Centro

50

PR

84600300

Apartamento :

Fone Celular :

01.523.284/0001-63 Data Solicitação: 13104126'15'.12

Assunto :

Unid. de Entrada:

Andamento:

Usuário:

Súmula/Descrição :

CHAMAMENTO

Protocolo

ivanadoborovski
chamamento 02/2026
42-99963-9832
e mail gomêscontabilidadel0@gmail.com

Motivo

Observação:

União da Vitória, 13104120261511 Data Prêvista : Sem data Previstê

No

0

me ue re nte

CPF
,l

I



Associação de Apoio ao Dependente de Álcool eoutras Drogas

Rua: Paraná, ne 50 Salã 02 Centro - CEP: 84600-300 - União da Vitória -
PRTelefones: l42l3522-8857 - \42) 9 99639832

cNPJ - 01s23284/0001-63

1. DADOS DA ORGANIZAçLO DA SOCIEDADE CM (OSC)

Nome da Entidade: Associação rle Apoio ao Dependente de Álcoot e OutÍas Drogas -
A.D.A.D.
CNPJ: 01.523.28410001 -63

Data de Fundação: 0'711111996

Endereço da sede: Rua Benjamin constant, no 836 - Centro - união da vitória/PR -
cEP 84600-290
Nome do Representante Legal: Marcelo Inácio Stelmach - Presidente

Telefone: (42) 3522-8857 I (42) I 9963-9832

E-mail: [inserir e-mail institucional]

§_

2. TDENTIFTCAÇÃO DO OBJETO

Descrição: Solicitação de celebração de Acordo de Cooperação para outorga de cessão

de uso àe 0l (um) veículo pertencente à frota do Município de União da Vitória/PR.

4. DESCRTÇÃO DAS ATMDADES E PÚBLICO-ALVO

Atividades prioritárias: transpofie de assistidos, deslocamento da equipe

multidisciplinar, apoio en.r campanhas de prevenção e ações comunitárias'

Público-alvo:

3. JUSTIFICATWA DA NECESSIDADE DO VEÍCULO

O projeto "Humanização e Respeito ao Ser Humano" atua no tripé prevenção -
."àrj..uçao - repreÁsão, oferecendo apoio a usuiirios de álcool e drogas' pessoas em

situação de rua e suas famílias.
O veículo solicitado será fundamental para:

. deslocamento da equipe técnica em visitas domiciliares e aboÍdagens Sociais;

. transporte de benedciririos até seryiços de saúde, CAPS, clínicas e grupos de

apoio;
. lôgística para ações comunitárias e eventos de prevenção;

. upãio emoperações sociais (baixas temperaturas, resgate de moradores de rua)'

Ç



6. DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE DE MANUTENÇÃO

A Associação de Apoio ao Dependente de Álcool e Outras Drogas - A'D'A'D' declara'

para os devidos fini, que pottri pl.ru capacidade econômica e financeira para arcar' às

iuas exclusivas expensas, com toáos os custos operacionais inerentes à fruição do veículo

pleiteado (combuitivel, manutenção preventiva e conetiva, lavagem e contratação

àbrigatOria de Seguro Automóvel Total), sem qualquer ônus financeiro para o Municipio

de União da Vitória/PR.

. Usuários de álcool e drogas em situação de vulnerabilidade;

. Pessoas em situação de rua;

. Famílias desestruturadas encaminhadas por órgãos públicos (Fórum, Delegacia

da Mulher, CREAS, CAPS);
. Jovens e adolescentes em risco social.

Estimativa de pessoas beneÍiciadas mensalmente: cerca de 120 pessoas.

5. ESTRUTURA LOGISTICA E GUARDA DO BEM

o veiculo ficará guardado em garagem fechada na residência do responsável legal,

garantindo segurança contra furtos, roubos e intempéries.

Responsável pelo controle de frota na Entidade:
Nome: Marcelo Inácio Stelmach
Cargo/Função: Presidente

União da Vitória/PR' 

- 
de de 2026

t\'I a o Stelmach
Pre Associação de Apoio p/ Depend do Álcool e Outras Drogas - A'D'A'D'

SI c

RG: 8.021.264-0 - SESP/PR

CPF: 030.367.579-96



1610412026, 10125 Wêbmail :: Re: Diligência - Esclarêcimento Plano de Trabalho - Chamamento Público no 022026

claranet

Re: Diligência - Esclarecimento Plano de Trabalho - Chamamento

Público n" 0212026

De

Parc

Data

Patricia Gomes Paty < gomescontabilidadelo@gmail.com >

< licitacao@uniaodavitoria.pr.Sov.br)

151C,412C2616:46

Assuntor Chamamento Público n" 02l2026 - Esclarecimento Plano de Trabalho

Prezados membros da Comissão de Seleção,

Em atenção à solicitação reÍerente ao Chamamento Público no 02l20.26 (Processo Administrativo no

4512026), informamos que a rôtina do projeto de nossa instituição se enquadra na seguinte faixa de

utilização:

(X) Uso diário/intensivo (5 ou mais dias por semana)

Colocamo-nos à disposição para quaisquer outros esclarecimentos que se façam necessários'

Atenciosamente,
Patricia Gomes

<licitacao@uniaodavitoria.pr.Sgbr) escreveu (quarta, 15/O4l2026 à(s) O9:oo):

Prezados representantes legais,

Bom dia.

A Comissão de Seleção do Município de União da Vitória/PR informa que encontra-se na fase de

análise e julgamentó das propostas e documentos referentes ao Chamamênto Público no

ozt 2026 (Érocesso Adminastrativo no 4512026), cujo objeto é a cessão de uso de veículos

da frota municipal.

Durante a análise técnica, verificamos a necessidade de um breve esclarecimento em relação ao
plano de Trabalho apresentado por sua entidade. Para fins de correta atribuição de notas no

critério dê Julgamento "c" (Frequência de utilização do veículo), constante no item
7.5.4 do Edital, notamos que a natureza e a importância das atividades foram amplamente
descritas, contudo, não foi especificado numericamente os dias da semana em que ocorrerá o

uso do veículo.

Sendo assim, utilizando-se da prerrogativa legal de realização de diligência para esclarecimento
de informações já constantes na proposta (buscando a verdade material e o formalismo
moderado), solicitamos que respondam a este e-mail informando, de forma clara e
objetiva, ám qual das faixas abaixo a rotina do projeto da sua instituição se enquadra:

. ( ) Uso esporádico (1 a 2 vezes por semana)

. ( ) Uso regular (3 a 4 vêzes por semana)

. ( ) Uso diário/intensivo (5 ou mais dias por semana)

https://webmâil.uniâodavitoria.prgov.br/? task=mail& safe=o& u,d=8227& mbox=INBOX& action=print&,extwin=1 1t2



1610412026.1O:25 Webmail :: Rê: Diligência - Esclarecimento Plano de Trabalho - Chamamento Público no 02/2026

Para não comprometermos o cronograma do certame, solicitamos a especial gentileza de nos
retornarem com essa confirmação até as 12:OOh do dia 161O4/ 2026 (quinta-feira).

Agradecemos a compreensão e seguimos à disposição.

Atenciosamente,

Guilherme Otto.

Favor confirmaÍ o recebimento deste
DêpaÉemento de Llcitaçóes - Prefeitura de Unlão da Vitória - PR

E-mall: licitacao@uÍriaodavitorie.o! gov.br
Tel.: O42 3521-12OO

https://webmail.Llniaodavitoria.prgov.bÍ/? task=mail& safe=o&_uid=8227&_mbox=INBOX&_action=print&-extwin=1 2t2
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO DE APOIO P/ DEPEND OO ALCOOL E OUTRAS DROGAS
CNPJ: 01.523.284/0001 -63

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiflcado que vierem a ser apuradas, é certiflcado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.

Emitida às 16:33:29 do dia 0910412026 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0611012026.
Código de controle da certidão: 9DAg.52D7.78C3.8402
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
o-l

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 39343247-80

Certidão fornecida para o CN PJ/M F : 01.523.28410001 -63
NOME: GNPJ NÂO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não Íibutária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0710812026 - Fornecimento Gratuito

Página 1 de 1

Emilido vÍa Portal de Emissao de Cedidóes (09/04/2026 16:36:40 )

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda. or.oov br



Dl
Data: 09/04i 2026 l6h3Bmrn

ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITORIA
SECRETARIA DE FINANÇAS

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

Número

4590
Valrdade

09t05t2026

ASSOCTAçÃO DE APOTO P/ OEPENO DO ALCOOL E OUTRAS DROGAS CNPJ: 0't 523284000163

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caÍacterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Código de Controle

A validade do documento pode ser consultada no site da preíeituÍa por meio do código de controle inÍormado

http://uniaodavitoria.pr. gov.br/

união da vitória (PR), 09 de Abril de 2026

CWNEQZKVJIBZUDTl

Oí Cruz tlaó..b. 205 - Cêíúo
Un6o dâ VnóÍia lPR)' CEP 8,{600900 - Foí'€ 4235211200

E

Comprovação Junto à

Página 1 de I
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lnrprimir

C/|.IX/[
cArxÀ EcoNóMicA FÊDERÂL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

01.523.28410001-63

ASSOCIACAO DE APOIO P/ DEPEND DO ALCOOL E OUTRAS DROGAS

R PARANA 50 / CENTRO / UNIAO DA VITORIA / PR / 84600-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 1l de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validãde:26103 /2026 a 24/04/2026

CeÉificação Número: 2026032605040 649199299

Informação obtida em 09/04/2026 l6i4li22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

r.;-
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CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TR,ABÀLHISTÀS

P/ DEPEND DO ALCOOL E OUTRAS DROGASNome: ASSOCIACAO DE APOIO
(MÀTRI Z E FILIAI S )

CNPJ: 0l .523.284 / 0007-63
Certidão n": 38108565/2026
Expedíção : A9/04/2026, às
Vafidade : 06/70/2026 - 180
de sua expediÇão.

16l. 4l: 43
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certj-fica-se que ASSOCIACÀO DE ÀPOIO P/ DEPEIÍD DO ÀICOOL E OUTRAS DROGAS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 01 .523.284/OOOL-63,
NÂo coNsTA como inadimpJ-ente no Banco Nacional de Devedores
Trabal-histas.
Certj.dão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsoJ.idação
das Leís do Traba]ho, acrescentados pe.l-as Leis ns ." t2.440/20LL e
L3.467 /2AIl , e no A:uo 0L/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentj.cidade no portal- do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www . tst. j us. br ) .

Certidão emitida gratuitamente.

INTOR}IAçÃO IMPORTÀTiITE

Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
lnadimplentes perante a JustiÇa do Traba.l-ho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
re colhimento s previdenciárj-os, a honorários, a custas, a
emolumenLos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Concifiação Prév.ia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contiver forÇa executiva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NI]NIERO OÊ INscRrçÃo
01.523.284/0001.63
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OE ABERTURÂ

07/11/í996

ASSOCIACAO DE APOIO P/ DEPENO OO ALCOOI E OUTRAS DROGAS

ÍlTULo oo ESÍaBELEoIMENÍo (NoME DE faNTASla)
A.D.A.D. DEMAIS

côDLGo E oEscRlÇÁo DAAÍtvtDAoE EcoNôMtcA pRlNc paL

94.30-8{0 - Atividádês de associaçôês dê dêfêsa de direitos sociais

cóDrco E DEscRrÇ oÁRAS
87.20-4-99 -Atividades de assistânciã psicossocial e à saúdê a portadores de distúrbios psíquicos, doficiência montale
dspendôncia química e grupos similaíes não espêcificadas antoriormente
88.00.6-00 . Serviços de assistência social sem âloiamênto

cÔo|Go E oESCRIÇÃo oA NATU REZA JURIO ICA

399.9 . Associação Privada

R PARANA
NÚMERO

50
COMPLEMENTO

CEP

84.600.300
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
I,IUN

UNIAO DA VITORIA PR

ENoEREÇo ELETRôNrco
ASSOCTCAOADAD@YAHOO.COM.BR

TELEFONE

142) 3521-1200

ENÍE FEDERAT]VO RESPON VET (EFR)

stÍuAÇÃo caDASÍRAL
ATIVA

OAÍA OA SITUAÇÁO CADASÍRAL

03/t112005

MOTTVO DE SIÍUAqÁO CAOASTRÀ!

srTUAÇÃO ESPECTAL DAÍA OASIIUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n'2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 09/04/202ô às 16:47:18 (data e hora de Brasília). Páqina: 1/1

NOME EMPRESAR AL
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ESTADO OO PARANÁ
Municipio de União da Vitória
Secretaria de Finanças
Departamento de Receitas

ALVARA DE LTCENçA PARA LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO
Fundâmêntaçáo logal: Docíoto Municipal n'0992012, Arl. 162 ê Lêi complemêntaí n'013/2013 Âí. 206 a 211

CPF/Cr{P,|

01523284000163
N9 lnscriçáo

15901
Códlgo Cnae
4720-4t99

ASSOCTAÇÃO OE APOTO P/ DEPEND DO ALCOOL E OUTRAS OROGAS

A.O.A.D.

Razá o Sociâl:

Nome Fantasiâ:

Endereço:

COll ATMDADE DE:

PARANÂ, 50, BairÍo: CENTRO - CEP: 84600300 - União da vitória - PR

8720-a/9'!)

9430J/00
8800{/00

psicossocial ê à 6eúde â ponedoÍes dê distúôios mêntal ê dêpendência
atlvldades dô âB6oclâçóe5 de daíosa do dlroltos 6oclâi3
Srívlços da àr3lstáncla soclal 3am alojamsnto

RE5

HO DE FUNCIONAMENTO

5EM RESTRIÇOES (LEI COMPLEMENTAR 41/2024)

união da vitória, 15 de Abril de 2026

DELIR DI de Finanças)

Prra aÍatto de Í3cdlzaçào, a dlÍa9ão do estabêlocimsÍlto licanciãdo martêrá o AlvarÚ do Locallrsçáo do lugâr Ylslvol ê o oxlblrá

a autorldads compôtente §empre quê esta o exigl,, con orme consta no Códlgo de Postura do Municipio, Art. í6,4.
com urgánciaEm caao dÊ encotraE€nto, parâlizaçáo, mudança dê endereço, de atividado, ou qualqud oú.a ôhêrà!âo procurdr

a Proíeitura ilunicipâl, paÍa píovidânciâs Lg.i cabivêi6, êvilando êm conseqúenciâ pÍoblêmas futuros.
O prosênte llcênclamênto, 5orá con§lderado tehovado anualmêotê mêdlânte á quitação dã taxâ de funclonamonto rEgrrlar de
eltlbalêcímrnlo ê produçao, comórcio, indústÍia ê pê3tação dê seúiços.



ESTATUTO SOCIAL
AssocrAçÃo oe Apoto eARA DEnENDENTEs DE

ALGOOL E OUTRAS DROGAS
z. ALTERAçÃo

cNPJ N" 01.523.284/OOO,| -63

capirulo r - DA DENomlraçÂo, sEDE, FtNs E DURAçÃo.
Art. ío - A Associação de Apoio para Dependentes de Álcool e outras Drogas,
também denominada pela sigla A.D.A.D., Íundada em 10 de abril deí996 e
Registrada no Registro de Títulos e Documentos da Comarca de União da
Vitória/PR em 09 de maio de 1996 sob o Registro no 930 Livro A-2 em
09/05/1996, '1ê alteraçáo em 29 de setembro de 2005 sob o Registro no 2.669 -
Livro A 30, é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos, de
finalidade social e Íilantrópica, com sede à Rua Visconde de Guarapuava no 15,
Centro - CEP 84600-000, em Uniáo da Vitória, Estado do Paraná.

Art. 20 - A Associação de Apoio aos Dependentes de Alcool e outras Drogas
tem por finalidades:

a) lntegrar todo o trabalho que está sendo realizado, na área das drogas
lícitas e ilicitas, com o objetivo de minimizar gastos ao Municipio e as
familias, propiciando e agilizando melhores condiçÕes aos portadores
destas patologias;

b) Promover palestras educativas e grupos e apoio para dependentes de
drogas, bem como aos seus respectivos familiares, no sentido de
humanizar cada vez mais a relação doentes/sociedade;

c) Divulgar a sociedade atravês de setores afins. todo o trabalho
desenvolvido pela A.D.A.D., financiando Palestras, Conferências,
Seminários e Fórum de debates sobre drogas. dentro de suas
possibilidades, visando à parceria do COMAD;

d) Desenvolver um trabalho multidisciplinar buscando junto ao mercado de
trabalho apoio para os referidos pacientes (em recuperação)
promovendo sua reinserçáo social íamiliar e pessoal, de acordo com sua
profissionalizaçáo, visando sempre a valorizaçáo do ser humano e sua
reintegração na sociedade;

e) Promover outras inrciativas que julgar necessárias e oportunas para a

realização de Fins Sociais

Àrt. 30 - No desenvolvimento de suas atividades, a A.D.A.D. obseNará os
principios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,
economicidade e da eficiência e não fará qualquer drscriminaçâo de raça, cor,
gênero ou religiáo.

Art. 4o - A íim de cumprrr suas finalidades, a associação se organizará em
tantas unidades de prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as
quais se regerão pelas drsposiçóes estatutárias e regimentais

Y)

DÂNrtLr.r çSrslrNÍ
adv§gâd

oÂB'/ I'A ió't



Art. 50 - O Tempo de duração da Associação é indeterminado.

Art. 6o - A A.D.A.D é constituida por número ilimitado de associados,
distribuidos nas seguintes categorias: fundador, efetivo. honorário e
contribuinte.
Fundador: Aqueles integrados na A.D.A.D., por ocasiáo de sua fundação,
conforme assinatura em livÍo próprio;

Efetlvo: Aqueles que passarem a prestar serviços voluntários constantes em
favor da A.D.A.D. interna e externamente que, também será denominado
Voluntário, tendo plenitude de todos os direitos sociais;
Honorário: Aqueles que, pessoa natural ou juridica de direito público ou
privado tenha prestado relevantes serviços à A,D.A.D., nâo tendo direito de
votar nem ser votado para cargos na Assoclaçâo

Gontribuinte: Aqueles que desejarem coopeÍar etivamente através de

contribuiçÕes mensais, doaçÕes regulares ou eventuais sem direito de votar e
ser votado para cargos na Associação.

Art. - 70 - Da admlssão do Associado Efetlvo:
a) Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 anos, interessados ou

convidados;
b) Ter idoneidade moral e reputaçáo ilibada;
c) O interessado deverá preencher Ficha de lnscriçâo na secrêtaria da entidade
e assinar Termo de Compromisso em concordância às normas relativas ao

serviço voluntário instituÍdo pela Lei no 9.608 de 18/02/1998;
d) A Ficha de inscrição será submetida à Diretoria Executiva e uma vez
aprovada, o Voluntário terá seu nome lançado no Livro de Matrícula com

indicação de seu número de matricula, endereço e data de aniversário.

Parágrafo primeiro - A Associação poderá ter um Regimento lnterno e um
Manual de Código de Ética que, aprovado pela Assembleia Geral, disciplinará
o seu funcionamento.

Art. - 80 - Os Associados perdem seus dlreltos:
a) Se deixarem de contribuir, na forma previamente acordada com serviços, a

que se comprometerem;
b) Se infringirem qualquer disposiçáo estatutária, regimental ou qualquer

decisão dos órgãos sociars:
c) Se praticarem atos nocivos ao interesse da Associação ou de seus membros

d) se praticarem atos ou valerem-se do nome da Associação para tirar proveito

patrimonial ou pessoal, para si ou para terceiros

oÀtrrrur cnrdhir rrr
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Parágrafo primeiro - Para cumprir seu propósito a entidade atuará por
meio da execução direta de projetos, programas ou planos de açôes, doaçÕes
de recursos físicos e humanos ou prestação de serviços intermediários de
apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgáos do Setor Público
que atuam em áreas afins.

CAPiTULO rr - DOS ASSOCIADOS

L



Art. 9o . É dever dos membros efetivos:
a) Aceitar e desempenhar conr zero e dirigência quarquer atividade para o quâr
forem solicitadas, sarvo motivo de força mãior, oeuiJámente comprovado;
b) cumprir e fazer cumprir as disposiçoes do Estatuto e do Regimento internoda A D.A D.' bem como acatar as iesoruçÕes da Diretoria Éxecutiva e JãAssembleia Geral;
c) Comparecer às reuniôes para as quais forem convocadas;
d) Zelar pelos interesses e conceitos da A.D.A.D., pelo seu patrimônio ecomunicar à Diretoria quaisquer irregularidades Oé que venham a tei
conhecrmento nas relaÇoes de consumoi
f) Comparecer por ocasiáo das eleiçÕes;
g) Votar por ocasião das eleiçôes;
h) Cumprir e fazer cumprir o Regimento lnternoi
i) Zelar pelo bom nome da Associação.

Parágrafo único Em qualquer das hipóteses previstas acima, ãlém dperderem seus direitos, os associados poderão ser excluidos da associaçãopor decisão da DiretoÍia, cabendo recurso à Assembleia Geral, que decidirá,por maioria dos votos, sobre a exclusão ou não do associado, em Assembleia
convocada para esse fim

Art. íOo. São direitos dos associados efeüvos:
a) Usar o título de membro da A.D.A.D.;
b) Participar das Assembleias Gerais, votar e serem votados:
c) Propor a aceitação e indicar novos associados;
d) Pralicar todos e quaisquer outros atos prescritos neste Estatuto;
e) Solicitar seu desligamento, através de notificação exkajudicial;
í) usuÍruir dos benefícios oferecidos pela Associação, ná forma prevista neste
estatuto,

ART - í ío - Da Demissáo do Associado:
É direito do Associado demitir-se do quadro sociar, quando julgar necessário.
protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associaçáo, desde que náo
esteja em débito com suas obrigaÇÕes associativas.

ART. í2" - Da Exctusão do Assoclado
A perda da qualidade de Associado será determinada pela Diretoria Executiva,
sendo admissível somente se houver justa causa, assim reconhecida em
procedimento disciplinar, em que íique assegurado o direito da ampla defesa,
quando ficar comprovada a ocoríência de.
a) Violaçâo do Estatuto Social;
b) Difamaçáo da Associação, de seus membros ou de seus Associados:
c) Atividades contrárias às decisÕes das Assembleias Gerais;
d) Desvio dos bons costumes:
e) Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou rmorais.

\L
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ART. l3o - Apllcaçáo das penas
As penas seráo aplicadas pela Diretoria Executiva e poderáo constituir-se em:
a) Advertência por escrito;
b) Suspensáo de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano:
c) Eliminação do quadro social.

Art. í40- Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos
encargos da lnstituição.

CAPiTULO III
!NSTTTUTçÃO

DOS ORGÃOS ÂOMINISTRATIVOS DA

Art. 'l50 - Sâo órgãos da Associação:
a) Assembleia Geral;
b) Diretoria Executiva.

SEçÃO I - DA ASSEMBLEIA GERÂL

Art, í6o - A Assembleia Geral é órgão máximo e soberano da vontade social e
será constituida pelos Associados em pleno gozo de seus direitos estatutários.

Art. 170 - A Assembleia Gêral, con§tituida pelos Associados efetivos, reúne-
se ordinariamente a cada ano e, extraordinariamente, sempre que convocada
pela Presidente da Diretoria Executiva ou a requerimento de um quinto dos

associados.

Art. í 8o - A convocação das Assembletas Gerais se fará através de Edital
publicado uma vez na imprensa local ou na midia da Associação como Site e

outros meios de divulgação, com antecedência de 10 (dez) dias de sua

realização.

Parágrafo Único - As A§sembleias §erào realizadas em primeira convocação
com a presença de pelo menos dois terços dos Associados quites com suas
obrigaçôes e, em segunda convocação, após trinta minutos, com qualquer

número, sendo suas decisóes aprovadas por maioria de votos dos Associados
presentes.

Art. í90 - Compete à Assembleia Geral:
a) Eleger e destituir a Diretoria Executiva, escolhida entre os associados,
podendo haver reeleiçáo por dois biênios consecutivos;
b) Eleger e destituir membros do Conselho Fiscal;
c) Estabelecer o valor das mensalidades dos Assoclados;
d) Alterar no todo ou em partes o presentê Estatuto;
e) Decidir sobre a extinção da A.D.A.D. e o destino a ser dado a seu

patrimônio;
f) Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar ben,s

patrimoniais: \ I
\
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g) Aprovar as contas da Diretoria Executiva;
h) Destituir ad m in istrad o res;
i) Deliberar em forma de recurso sobre a exclusão de Associados;
j) Fiscalizar os membros da Associação na consecuçáo de seus objetivos;
k) Aprovar e alterar o Regimento lnterno e o Manual de Código de Ética do
Voluntário;
l) Decidir em última estância, sobre todo e qualquer assunto de interesse social
bem como sobre os casos omissos no presente Estatuto.

Art. 20o - Da Assembleia Geral podem e devem participar todos os
Associados efetivos quites com suas obrigaçóes sociais e financeiras e as
deliberaçÕes seráo lomadas por votaÇão aberta, por maioria de votos e,
quando exigido, por maioria qualificada.

Art. 2ío - A Alteraçáo Estatutária somente será válida se fizeÍ parte de pauta
prévia e específica.

Parágrafo Único - Nos casos das letras c, d, e, f, g, h, i do Artigo í90 e
conforme Lei 10.406 do Código Civil Brasileiro, a deliberação em primeira

convocação dependerá da presença da maioria absoluta dos associados com
direito a voto e, em segunda convocaÇão, trinta minuto§ apÔs, com a presença

de, no minimo 1/3 (um terço) dos associados com direito a voto. A deliberâçáo
dependerá, sempre, de aprovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos
associados presentes na Assembleia Geral.

Àrl. 22o - Lavrar-se-á ata das Assembleias, na qual constará resumo das

discussões havidas e das deliberaçoes lomadas.

Parágrafo Único - Não se iniciará qualquer Assêmbleia Geral, sem ântes, ser
aprovada a ata da Assembleia Geral anterior.

sEçÃo il - DA DIRETORIA EXECUTIVA

AÉ. 23o - A A.D.A.D. será administrada por uma Diretoria Executiva, que se

regerá por este Estâtuto, pelas determinaçÔes e decisÕes das Assembleias
Gerais e pelos Regimentos lnternos que forem criados.

Aft. 24 - A Diretoria Executiva será composta por uma Presidente, uma

Vice-Presidente, uma Secretária, uma Segunda Secretária' uma Tesoureira e
uma Segunda Tesoureira

ParágraÍo Primeiro - A Diretoria será eleita em Assembleia Geral, no mês

de dezembro, a cada dots anos, dentre os Associados efetivos, devendo haver

convocação com antecedência minima de 30 (trinta) dias

Parágrafo Segundo - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos,

sendo facultada uma única reeleiçâo. 
\
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ART. 25o - Compêtê à Dlretoria Exocuflva
a) Dirigir a Associação, de acordo com o presente estatuto, e admÍnistrar o
petrimônio social;
b) cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as decisÕes da Assembleia
Geral;
c) Promover e incentivar a criaçâo de comissôes, com a Íunção de desenvolver
cursos âo Voluntariado e atividades culturais;
d) Representar e deíender os interesses de seus associadosi
e) Elaborar o orçamento anual,
f) Apresentar à Assembleia Geral, na reuniáo anual, o relatório de sua gestão e
prestar contas referentes ao exercício anterior;
g) Admitir pedido de inscriçâo de Associados;
h) Acatar pedido de demissão voluntária de Associados;
i) Entrosar-se com lnstituiçÕes públicas e privadas, para mútua colaboÍação em
atividades de interesse comum,
j) Designar quem represente e defenda os interesses da A.D.A.D. junto aos
poderes públicos,
k) Ter sob sua guarda e administração os bens patrimoniais da A.D.A.D., pelos
mesmos respondendo perante a Assembleia Geral.

Parágrafo único - As decisóes da diretoria deverão ser tomadas por maioria
de votos, devendo estar presentes na reunião a maioria absoluta de seus
membros, cabendo à Presidente, em caso de empate, o voto de qualidadê.

AÉ. 260 - Compete à Fresldonte da A.D.A.D.
a) Representar ativa e passivamente a A.D.A.D., judicial e extrajudicialmente
permitindo a nomeação de procuradores, sempre com poderês especlficos:
b) Gerir e administrar a A.D.A.D. e executâr as resoluçôes da Diretoria;
c) Assinar cheques, movimentar contas bancárias e assinar conjuntamente
com a Tesoureira qualqueÍ documento bancário;
d) Elaborar o relatório de Atividades da Diretoria, em conjunto com as demais
integrantes;
e) Convocar e presidir as sessÕes ordinárias e extraordinárias da Diretoria e da
Assembleia Geral;
f) Contratar funcionários ou auxiliares especializados, fixando seus
vencimentos podendo licenciá-los, suspendêJos ou demiti-los.

Parágrafo único - As vacâncias que se verificarem na Diretoria Executiva,
durante o mandato da mesma, serão preenchidas mediante indicaçÕes da
própria Diretoria, até a próxima eleição.

A*.27ç - Compete aos Vice-Presidentes da Diretoria Executlva:
a) Substituir a Presidente, em suas faltas e impedimentos;
b) Prestar, de modo geral, sua colaboração à Presidente.

J/.
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a) Atender o expediente, redigir relatórios da Diretoria e as atas das reuniões
que lhe couberem, lavrando-as nos livros próprios;
b) Substituir a Vice-Presidente da Diretoria Executiva em suas íaltas e
imped imentos,
c) Providenciar os dados necessários às resoluçôes da Diretoria.

Art. 29o - Gompete às Tesoureiras:
a) Zelar pela ordem íinanceira da A.D.A.D. e teÍ sob sua guarda o caixa;
b) Movimentar as contas bancárias, em conjunto com a Presidente;
c) Manter, em estabelecimentos bancários, iuntamente com a presidente, os
valores da Associação, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva;
d) Assinar, em conjunto com a Presidente, os cheques e demais documentos
bancários e contábeis;
e) Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associaçâo;
f) Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade;
g) Apresentar ao Conselho Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual;
h) Elaborar anualmente, a relação dos bens da Associação, apresentando-a,
quando solicitado, à Assembleia Geral;
i) Acompanhar todos os Convênios formados pela A.D A.D. com ôrgãos
públicos, bem como realizar as prestaçÓes de contas;
J)Acompanhar as contrataçôes dos funcionários, bem como sêu desempenho,
fiscalizar as írequências, férias e outros,
k) Manter a documentação da A.D.A.D. devidamente arquivada pelo tempo
determinado em Lei;
l) Arrecadar e contabilizar auxilios e donativos em dinheiro ou em espécie,

mantendo em dia a escrituração comprovada,
m) Elaborar anualmente, a relação dos bens Patrimoniais da Associação

CAP|TULO IV . DO GONSELHO FISGAL

Art, 30" - O Conselho Fiscal será constituldo poÍ três membÍos efetivos e

suplentes, eleitos em assembleia Geral, e e o órgão de fiscalizaçâo dos atos

da Diretoria Executiva, especialmente no Setor Financeiro.

Parágrafo Único - O mandato do Conselho Fiscal coincidirá com o da

Diretorra Executiva

Art. 3í'- Gompete ao Gonselho Fiscal:
a) Examinar os livros de escrituÍaçáo da lnstituiçáo;
Ui Opinar sobre os balanços e relatórios de desempenho financeiro e contábil

sobre as operaçÕês patrimoniais realizadas, emitindo pareceÍes para os

organismos superiores da entidade;
c)tmitir parecer sobre o balanço anual apresentado pela Diretoria Executiva

Estadual;
d) Requisitar à Tesoureira. a qualquer tempo, documentaçâo comprobatória
dasoperaçôes econômico-financeirasrealizadaspelalnstituição: li'

i rl...,\,\
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AÉ. 28o - Compête às Secretárias:



e) Sugerir normas ou procedimentos que objetivem o perfeito controle das
finanças dos bens patrimoniais da Rede Feminina de Combate ao Câncer; z..ffi,*.
f) Opinar, quando consultados pela Assembleia Geral ou pela Oretoria /"{'"""f à
Executiva, sobre assuntos econômicos e financeiros da A.D.A.D.: 7:.',r'.-0.'&.''
g) Acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes; i ;-"':Íü:1.
É) Conrocrr extraordinariamente a Assembleia Geral. \r,.-*f'r;xecrdsy
Parágrafo Único - O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 12

(doze) meses e, extraordinariamente, sempre que necessário.

Art. 32o - Do mandato
As eleiçóes para a Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal realizar-se-ão'
coniuntamente, de 02 (dois) em 02 (dois) anos, por chapa completa de

candidatos apresentada à Assembleia Geral, podendo seus membros ser
reeleitos.

Art. 33" - Da perda do mandato
A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal

será determinada peta Assembleia Geral, sendo admissivel somente havendo

.justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando Íicar
comprovado:
a) MalversaÇão ou dilapidaçáo do patrimônio social;
b) Grave violação deste Estatuto:
c) Abandono do cargo, assim considerada ausência não justificada;

d) Aceitação de cargo ou Íunção incompatlvêl com o exercício do cargo que

exerce na As§ociação;
e) Conduta duvidosa.

Art. 34o - Da renúncia
Em caso de ren[tncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do

conselho Fiscal, o cargo será preenchido por indicação da Diretoria Executiva.

CAPiTULO V - DO CONSELHO CONSULTIVO

AÉ. 35o - O Conselho Consultivo é formado pela Presidente da A.D.A.D e por

tÍês associados e respectivos suplentes indicados pela Diretoria Executiva,

competindo-lhe.
a) Assessorar a Diretoria Executiva;
bi Rdotar os procedimentos formais para aplicaçâo da pena de exclusâo do

quadro Associativo, em processo a ser submetido à Assembleia Geral;

c) RealizaÍ tarefas que lhe forem delegadas pela Assembleia Geral;

d) Desenvolver outras ações que.iulgar pertinentes.

AÉ. 360 - O Conselho Consultivo reunir-se-á pelo menos, a cada ano'

convocado por qualquer de seus membros, com antecedência mÍnima de 03

lc
\. 
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CAPITULO V I. DA RECEITA E DESPESA

Art. 37o - Sáo proibidos empréstimos ou financiamento de qualquer tipo em
nome da A.D.A.D..

ParágraÍo único - Respondem com seus bens pessoais a Presidente e seu
delegado que infringirem este aúrgo.

AÉ.38o - As despesas da A.D.A.D. referem-se a:

a) Aquisição de bens e de materiais necessários à realização de
atividades;
b) Pagamento de contrataçáo de serviços;
c) Gastos extraordinários, autorizados pela Diretoria.

suas

Art.39 o - Serão proibidas as despesas acima da receita ou praticadas em

vista de receitas futuras

Parágrafo único - Responde com seus bens pessoais a Presidente e seu

delegado que infringirem este artigo.

CAP.TULO VII - DOS RECURSOS FINANGEIROS

Art.4Oo - Os recursos financeiros necessários à manutençáo da lnstituição
poderão ser obtidos por:

a) As contribuiçÕes dos Mantenedores;
b) As doaçÕes e auxilios que lhe sejam destinados por quaisqueÍ pessoas

físicas ou juídicas, de direito público ou privado, nacional ou

internacional quando realizadas para fins específicos e as subvençÕes
recebidos diíetamente da Uniâo, dos Estados e dos Municípios ou por

intermediário de órgãos públicos da administração direta ou indireta;

c) Legados, heranças, direitos, créditos e/ou qualquer contribuiçáo de
pessoas fisicas ou juridicas, associados ou náo;

d) Os bens e valores que lhe se.iam destinados, na foíma da lei, pela

extinçáo de instituições similares;
e) As recêitas decorrente§ de campanhas, programas e/ou proietos

especificos:
f) As rendas em seu favor constituídas por terceiros;
g) O usufruto instituído em seu favor,
Éi Rendimentos de aplicaçôes de seus ativos financeiros e outros,

pertinentes ao patrimonio §ob a sua administração:
i) ilendimentos produzidos por todos os seus direitos e atividades

realizadas para a consecuçáo de seus obietivos sociais, tais como' mas

não se limitando a pÍestaçâo de serviços, comercialização dê produtos'

rendas oriundas cle direitos autorais e/ou propriedade industrial, inclusivÊ

pÍogramas dê computados , : I: \"'
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j) Rendimentos de aplicaçÕes de seus ativos financelros e outros,
pertinentes ao patrimÔnio sob a sua administraçáo;

k) Rendimentos resultantes da gestão de seu patrimÔnio;
l) Renda proveniente de licenciamento e sub licenciamento de marcas;

Art. 4íq - Todo patrimônio e receitas da A.D.A.D. deveráo ser investidos nos

objetivos a que se destina a entidade. ressalvados os gastos despendidos e
bens necessários a seu funcionamento administrativo.

CAPITULO V IIt - DO PATRTMONIO

Art. 42o - O patrimônio da A.D.A.D. será constituído:
| - Dos bens e direitos que vier a adquirir;
ll - Das doaçÕes que vier a receber;
lll- Das incorporaçÕes que resultem dos trabalhos por ela realizados;
lV-Dos saldos dos exercicios que venham a constituiÍ fundos.

Parágrafo Único - A A.D.A.D. náo distribuirá resultados, dividendos'

bonificaçóes, participaçÕes ou parcela do seu patrimônio, sob nenhuma forma.

CAPITULO IX - DA PRESTAçÃO DE CONTA§

Art, 43" - A A.D A D. dará publicidade, no encerramento do exercicio fiscal de

relatório de atividades e demonslraçÔes financeiras da entidade

AÉ. 44o - O exercicio íinanceiro e social terá duração de 01 (um) ano.

lniciando-se em 01 de.ianeiro e terminando em 31 de dezembro de cada ano'

Art. 45o - A prestaçáo de contas da lnstituição observará no minimo os

principios fundamentais de Contabilidade e Normas Brasileiras de

bontabllidade observada as exigências da Receita Federal e outros órgãos

disciplinadores.

CAPiTULO X - DAS DISPOSIçOES GERAIS

Art. 460 - A A D.A.D., sob nenhuma forma ou pretexto, lucros, bonificaçÕes

ou vantagens a seus dirigentes e mantenedores, aplicando integralmente suas

rendas no território nacional.

Art. 47o - Da Remuneração
os membros da Diretoria Executiva e dos conselhos não perceberão

nenhum tipo de remuneração, de qualquer espécle ou natureza, pelas

atividades exercidas na Associação.
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Art. 48" - A A.D.A.D. adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e
suficientes, a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de beneficios e
vantagens pessoais, em decorrência da participação nos processos decisórios.

Art. 49o - A A.D.A.D. somente poderá ser extinta por deliberaçáo de
Assembleia Geral Extraordinária, convocada expressamenle para esse fim e
quando se tornar impossivel à continuação de sua atividade.

Art. 5Oo - Da Venda
Os bens móveis e imóveis podeíão ser alienados, mediante prévia autorização
de Assemblera Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim,
devendo o valor apurado ser integrahnente aplicado no desenvolvimento das
atividades sociais ou no aumento do patrimônio social da Associaçáo.

ART. 5ío - Da Dissolução
A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a

impossibilidade de sua sobrevir,rtcia, face à impossibilidade da manutenção
de seus objetivos sociais, ou dc,virtuamento de suas finalidades estatutárias
ou, âinda, por carênc!a de rccursos financeirgs e humanos, mediante
deliberação de Assembleia Geral Extraordinária. especialmente convocada
para este fim, composta de associados contribuintes em dia com suas
obrigaÇÕes sociais.

Parágrafo único - Em caso o Liissoluçáo social da Associação, liquidado o

passivo, os bens remanescente.. será transferido à pessoa juridica de igual
natureza, que preencha os requ,sitos da Lei '13.019 de 2014 e que tenha o
mesmo objetivo social e sede etn Uniáo da VitÓria/PR.

Art. 52o - Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Êxecutiva,

devendo a decisão ser submeti(11 â votação na primeiÍa Assembleia Geral que

se realizar.

Uniiio d:r '. :tt,ria. 20 cle Fevereiro de 2017.

Mariane Schorr Caesar
Presidente
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ATA DE REUNIÃO PARA SUBSTITUIÇÃO DE TESOUREIRO

Aos 27 dias do mês de fevereiro de 2025, foi realizada uma reunião com a

finalidade de proceder à substituiçáo do tesoureiro da ADAD. O presidente da

reunião iniciou os trabalhos agradecendo ao tesoureiro atual, Rui Alberto Engroff

RG 902.407-9/PR, CPF. 177.714 479-53 Rua: Orlei T. Belém. Bairro São Gabriel -
Unrão da VitoriaI, pelos serviços prestados à instituição Em seguida' Íoi

apresentado a nova tesouÍeira, Rosilene dos Santos, que assumirá a função a

partir desta data. Após a conferência dos documentos financeiros e prestaçáo

de conlas do mandato anterior. foi realizada a asstnatura dos termos de posse e

transferência de responsabilidade. A nova tesoureira comprometeu-se a dar

continuidade às atividades financeiras com transparência e responsabilidade

Ficando assim a nova Diretoria membros Presidente: Marcelo lnácio stelmach RG:

8.021.264-0 CPF: 030.367.579-96 - Rua: Raul caus, 33 baino são Francisco - Porto

união Vice Presidente: siane Pereira Andreiov RG 9.644.052.9, CPF 053.620.549-37

Rua: lvaldo Thomasi 1721 Bairc'. Bento Munhoz, união da vitória - PR 10 Tesoureiro:

Rosilene dos santos RG: 9 518.976-8/PR CPF: 053.30í.649-58 Rua: Getúlio Diogo da

silva no 603, Bairro São Pedro - Porto união - sc, 2 0 Tesoureiro: Tamara Romano

Malschitzky RG: 1.337 909-2 CPF: 918.788.299-04 Rua: Getulio Diogo da silva n'242
porto união - sc. 1. secretária Denise Aparecrda wonsowski RG 328.323-7 CPF

937 697 093-40, Rua Joaquim Penido lúonteiro Bairro cidade iardim. união da vitóna'

PR, 2. Secretaria Pricyla Tomcsyk scomparim RG..9]79.7521PR CPF: 053.283.549-23

Rua: Alberto J. Carlsson no 57 - baiÍfo Vice King - Porto Uniáo/sc E para o conselho

Fiscal os seguintes membros associados; Titulares Luci Aparecida sales RG

1.364326-1 SSP PR CPF 613 907.123-15 Rua; Santos Dumon n" 1097 Bairro São

Bernardo - união da Vitória/PR E para suplentes: Danielle Fatima dos santos Teodoro

RG 3.791 735 SSP SC CPF 290.748.378-16 Rua Alceu smanioto n 184 Bairro sáo

Pedro - Porto União -SC , Aristides Euclides da silva RG: 3 393.323-8 SSP/SC CPF

821.258.139-04 Rua: Joaqurm Penido Montetro n' 869 - Cidade Jardim - sáo cristóvão

- uniâo da vitória/PR. Marco AntÔnio spak RG 18R31 14145 CPF 820.430.519-20 Rua

Joaquim Távora Bairro são Bernardo a'' 723 - Uniâo da Vitória. PR. sendo assim

alterada a nova diretoria que íica com novo mandato de 02 anos eleila e

empossada Nada mais havendo a tratar, a reuniáo foi encerrada e a presente

ata, lavrada por Evellin Fabricio, foi lida e aprovada por todos os presêntes, que

assinarn abaixo.

\

Assinaturas: rrp,O-.«rl-: L-**
;

9W'-4!-
)-"tJ)^l'"-[L-,^c**

!.) 6,LtL^ ia*
Hí,
1.Í

ã

t
PRC itr 0051610

06

REG|SÍRO rt' 000288e

LIVRO: Â{89 slit.g
'ffi.#

-) ilv,-, dã> So.tú
174at&&

. PR. 1{ 2025r

' Escrcvanl!

EL SFTO,ltvWr4Cí.oCKuYr71240q
!3t! ado am lrttp rlhoÍus íun'íp'n'

z^,--'
/o1r,ttç*



»

#, Associação de Apoio ao Dependente de Álcool e
Outras Drogas

União da Vitória - PR

Telefones: l42l3522-8857 - l42l9 99639832

cNPJ - 01s23284/ooo1-63

Relacão nominal atualizada dos dirieentes da OSC, com

endereco, número e óreão expedidor da carteira de

identidade e númeIo de registro no Cadastro de Pessoas

Presidente: Marcelo Inácio Stelmach RG:

8.021 .264-0- SESP- PR CPF: 030.367.579-96
Endereço: Rua Raul Caus, no 33, Bairro São

Francisco - Porto União/SC

Vice-Presidente: Siane Pereira Andreion RG:

9.644.052-9 SESP - PR CPF: 053.620.549-37
Endereço: Rua Ivaldo Thomasi, no l72l,Bairro
Bento Muúoz - União da Vitoria/PR

1o Tesoureiro: Rosilene dos Santos RG: 9.518.976'

8- SESP - PR CPF: 053.301 .649-58 Endereço: Rua

Geúlio Diogo da Silva, no 603, Bairro São Pedro -
Porto União/SC

2o Tesoureiro: Tamara Romano Malschitz§ RG:

r.337.909-2 SESP - PR CPF: 981.788.299-04
Endereço: Rua Geúlio Diogo da Silva, no 242 -
Porto União/SC

Físicas (CPF)



À\

1u Secretária: Denise Aparecida Wonsowski RG:
328.323-7 SESP-PR CPF: 937 .697 .093-40
Endereço: Rua Joaquim Penido Monteiro, Bairro
Cidade Jardim - União da Vitória/PR

2u Secretária: Pricyla Tomcsysk Scomparim RG:
9.779.752lPR CPF: 053.283.5 49-23 Endereço: Rua

Alberto J. Carlsson, no 57, Bairro Vice King - Porto

União/SC

Conselho Fiscal - membros associados:
Titular: Luci Aparecida Sales RG: 1 .364.326-l
SSP/PR CPF: 613.907 .129-15 Endereço: Rua Santos

Dumont, no 1097, Bairro São Bernardo - União da

Vitória/PR

Suplentes:
Danielle Fátima dos Santos Teodoro RG: 3 .791.735

SSP/SC CPF: 290.748.378-16 Endereço: Rua Alceu
Smanioto, no 184, Bairro São Pedro - Porto

União/SC

Aristides Euclides da Silva RG: 3.393 .323-8 SSP/SC

CPF: 821.258.139-04 Endereço: Rua Joaquim

Penido Monteiro, no 869, Cidade Jardim - São

Cristóvão - União da Vitória/PR
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Próxima Leituía
05/03/2025

tlo de diâs

32
leituràatual

o3t0212025
Leituía anterior

02t0112025
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Associação de Apoio ao Dependente de Álcoot e
Outras Drogas

União da Vitória - PR

Telefones: (42) 3522-8857 - (42) 9 99639832

cNPJ - 01523284/0001-63

DECLARAÇÁO »P ATU,q.LTZNÇÃO DE ENDERECO E REPRESENTaÇÃo
LEGAL

a assocra.çÂo DE Apolo p/ DErEND no Ár,cool E ourRAS DRoGAS -
A.D.A.D.. inscrita no CNPJ n" 01.523.284/0001-63, por meio de seu representante legal

abaixo assinado, declara para os devidos fins que:

l. A entidade encontra-se regularmente constituída e ativa, conforme registro junto

à Receita Federal.
2. O endereço atualizado da sede é: Rua Benjamin Constant, n'836 - Centro -

União da Vitória/PR - CEP 84600-290.
3. O atual presidente da entidade é Marcelo Inácio Stelmach, RG n" 8.021.264-0

- SESP,PR, CPF n' 030.367.579-96, legitimamente eleito conforme ata

registrada.

Esta declaração é emitida para fins de comprovação junto ao Edital de Chamada
Pública n' 212026 -Processo Administrativo n' 18/2026, promovido pela Prefeitura

Municipal de União da Vitória/PR, e demais órgãos que a exigirem.

Por ser a expressão da verdade, hrmamos a presente.

União da V i4ÉríalPR, /12026

Marc aclo ach
Pre SI te da Ass de Apoio p/ Depend do Álcool e Outas Drogas - A.D.A.D.

junto com essa declaração, reforçando a validade do documento?
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Associação de Apoio ao Dependente de Álcoole
Outras Drogas

União da Vitória - PR

Telefones: (42) 3s22-8857 - (42l. 9 99639832

cNPJ - 01s23284/0001-63

orcL.q,RACÃo »r ntUALIZAcÃo nt BNDERECO E REPRES ENracÃo
LEGAL

e assocra,çÁo DE APoIo P/ DEPEND »o Ár,coot- E ourRAS DRoGAS -
A.D.A.D.. insórita no CNPJ n'01,523.284/0001-63, por meio de seu representante legal

abaixo assinado, declara para os devidos fins que:

l. A entidade encontra-se regularmente constituída e ativa, conforme registro junto

à Receita Federal.
2. O endereço atualizado da sede é: Rua Benjamin Constant, no 836 - Centro -

União da Vitória/PR - CEP 84600-290'

3. o atual pÍesidente da entidade é Marcelo Inácio Stelmach, RG n.8.021'264-0

- SESP,ryR, CPF n" 030.367.579-96, legitimamenÍe eleito conforme ata

registrada.

Esta declaração é emitida para fins de comprovação junto ao Edital de Chamada

Pública n" 212026 - Processo Administrativo no 18t2026, promovido pela Prefeitura

Municipal de União da Vitória/PR, e demais órgãos que a exigirem'

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente'

União da Vitória/PR, /12026

)

prarc*#í} stetmach
presiadnte da Associação de Apoio p/ Depend do Álcool e Outras Drogas - A'D'A'D

junto com essa declaração, reforçando a validade do documento?

a



ESTADO DO PARÂIIÂ

PREFEIÍURA DO MUNICiPIO DE UNIÃO DA VITÔRIA

Praçâ coÍonel Amazonas, nc 46 - Fono (042) ' 523-1011 - CEP 84600-000

c,G.é. 75.967.7éO I oo'l - 71

SÚMULA: Declara do LJtilidade Públioa a ÀssociaÉo de

Drcgas.

A Câman Municipal de União'da Vitória' Estado do Paranâ apÍovou' o êu

AIRTON BERNARDo iõúii' pt"iJ*t Munioipal' sancioro a seguinto;

LEI N' 2391i96

LEIr

Art. 1' - Fica declarada tls LÍrlidade Pirbtica a Associação de Apoio

para DePurderntes do Alcôol e outras Drogas'

- 4"t.2" - Revogadas as'disposições em

ügor na data de suu publioçãoüiao 
da vitória, 26 de novembro do 1996

contrário, entrará esta Loi em

Seoretária da Administração o Finanças

À_

!i

I
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lffi
ESTADO OO PÂRÂNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÁO DA VITóRIA
Rua Dr. Cruz Machado,2o5 - 3'e 4'Pavimentos
Fone: 42-3521-12OO €-mail: licitacao@uniaodavitoria.pr.qov.br
cNPl 7 5.9 67.7 60 / OOOI-7 t
site oÍicial: www.uniaodâvitoriã.pr.gov.br

CERTIDÃO DE RESTRIçÃO DE ACESSO A DOCUMENTO (LGPD}

Ref.: Relatório de Atividades - Associação de Apoio para Dependentes do Álcool e

Outras Drogas - A.D.A.D.

A Comissão de Seleção do Município de União da Vitória/PR CERTIFICA, para os devidos

fins de controle e transparência, que a organização da Sociedade Civil Associação de

Apoio para Dependentes do Álcool e Outras Drogas - A.D.A.D. apresentou

regularmente o seu "Relatório de Atividades dos últimos 12 meses", cumprindo

integralmente a exigência do item 7.4.3, alínea "h", do Edital.

Justificativa Legal:

O documento apresentado contém o nome completo de pacientes, descriçôes de

atendimentos e laudos em saúde, informações estas classificadas expressamente como

Dados Pessoais Sensíveis pelo art.5e, inciso ll, da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei

Federal ne L3.7O9/2O78 - LGPD).

Para garantir a proteção da privacidade, da inümidade e dos direitos fundamentais dos

titulares dos dados (pacientes assistidos), o documento original permanecerá

acautelado exclusivamente nos autos fisicos deste Processo Administrativo, cujo acesso

é limitado aos agentes públicos no exercício de suas funções, sendo vedada a sua

publicação em ambiente virtual de acesso público irrestrito.

União da Vitória/PR, 16 de abril de 2026

Assinatura Membro da Comissão de Seleção

Município de União da Vitória/PR

Págin a 1de 1

Contudo, a Comissão certifica que o referido relatório não será disponibilizado na íntegra

no Portal da Tra nsparência.

... Í-,**.il*.
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Conselho Municipal de Assistência Socialde União da
Vitória (PR)

CNPJ. 16 738. 14ô10001-79

Secretaria Executiva dos Conselhos - Rua Paíaná' 50 - CentÍo

Certificado

Certificamos que a Associação de Apoio ao Dependente de

Álcool e outras Drogas- ADAD encontra-se devidamente registrada no

conselho Municipal de Assistência social (GMAS) de Uniáo da vitória

(PR), sob no 036 CNPJ 01523284/0001-63, conforme Livro de RegistÍo

de Cadastramento de Entidades Assistenciais deste Conselho'

O presente Certificado tem validade de 1(um) ano'

Uniáo da VitÓria , 25 de novembro de 2025

.r-. .. . ', \'. .-
Liamar A. da Silva

Presidente CMAS UVA'PR

&ri
c'Ér- t Àí<r9.r
.r. ^úlxadt. 

n4arl
d. u,aa. a. vrró.Ú m
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Associação de Apolo ao Dependente de Átcoole
Outras Drogas

Rua: Paraná, ns 50 Sala 02 Centro - CEP: 84600-300 - União da Vitória - PR

Telefones: l42l 3522-8857 - (42) 9 99539832

cNPJ - 01523284/0001-63

DECLARAÇÁO DE NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS

Declaro para os devidos fins, sob as penas da lei, especialmente o art. 299 do Código Penal Brasileiro (Falsidade

Ideológica), que a Orgánização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE APOIO P/ DEPEND DO

Álcoot- E oUTRAS DRoGAS - A.D.A.D., inscrita no CNPJ sob o n'01.523.284/0001-ó3, e

seus dirigentes NÃO INCORREM em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal

n" 13.019/2014.

Nesse sentido, a citada entidade declara que:

. Está regularmente constituída e, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território

nacional;

§_

Não foi omissa no dever de prestar contas de parcería anteriormente celebrada;

Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão

ou entidade da administração pública municipal de União da Vitória, estendendo-se a

vedação aoS respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau;

Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas

as exceções previstaJno art. 39, caput, inciso IV, alíneas "a" a "c", da Lei n" 13.01912014;

Não se àncontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em

ticitação e impediÍrento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para

licitai ou coniratar com a administração pública, suspensão temporária da participação em

chamamento público e impedimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidâdes

da esfera de govemo da aàministração pública sancionadora e, por fim, declaração de

inidoneidadJpara participar de chamamento público ou celebrar parceria ou contÍato com

órgãos e entidades de todas as esferas de govemo;

Nã"o teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ouConselho de

Contas de qualquer esfera dà Fóderaçâo, em decisão inecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos;

Não tem 
"nir. 

,"u, dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadai por Tiibunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Fedãração, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;julgada responsável por falta

grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto

ãurar a inabilitação; ou considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos em lei.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

União da Vitória (PR), 0910412026

Presidente da Associação de Apoio p/ Depend do Álcool e Ou
Marc cio Stclmach

rogas - A.D.A.D.
264.0 _ SESP/PRRG:8.021.
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g, Associação de Apoio ao Dependente de Álcool eoutras DÍogas

Ruâ: Paraná, ne 50 Sala 02 centro - CEP: 84600-300 - União da Vitória -
PRTelefones: l42l3522-8857 - 142) 9 99639832

cNPJ - 01523284/0001-63

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE LOGÍSTICA PÀRA GUARDA DE
VEICULO

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO P/ DEPEND DO ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS -
A.D.A.D., inscrita no CNPJ n'01.523.284/0001-63, por meio de seu representante legal

abaixo assinado, declara para os dcvidos fins que possui capacidade logística adequada

para a guarda de veícuto automotor que venha a ser cedido pela Prefeitura Municipal

ãe união da Vitória/PR, em conformidade com o Edital de chamada Pública n" 212026 -
Processo Administrativo n' 1812026.

A entidade informa que dispõe de garagem/estacionâmento fechado, garantindo a

segurança do bem público contra fuÍos, roubos e intempéries quando não estiver em uso,

atendendo integralmente às exigências do item "h" do referido edital.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presenle.

União da Y rtórialPR, /12026

Nlarcelo Inácio
Presidente da ão de Apoio p/ Depend do Álcool e Outras Drogas - A.D.A.D'
RG:8.021.2 SESP/PR

CPF: 030.367.579-96



§g, Assoclação de Apolo ao Dependente de Álcoole
Outras Drogas

Rua: Paraná, ne 50 Sala 02 Centro - CEP: 84600-300 - União da Vitória - PR

Telefones: (42\ 3522-8857 - (42) 9 99639832

cNPJ - 01523284/0001-63

orct,q,R rÇÃo on ctÊNctl s coNconnÂNcIA coM os rERMos Do

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente'

União da Vitória/PR, 09/04/2026.

Marcelo
Presidente da de Apoio p/ Depend do Álcool e Outras Drogas - A'D'A D'

RG: 8.021.264- SESP/PR

CPF: 030.367 9-96

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO P/ DEPEND DO ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS _

A.D,A.D,, insórita no CNPJ n'01.523.284/000t-63, por meio de seu representante legal

abaixo assinado, declara para os devidos fins que tomou ciência integral do conteúdo do

Edital de chamada pública n' 212026 - Processo Administrativo n' 18/202ó,

promovido pela Prefeitura Municipal de União da Vitória/PR, e concorda com todos os

i..rnor, aondições e exigências nele estabelecidos, comprometendo-se a cumpri-los

fielmente em caso de seleção.

EDITAL



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VTTÓRIA

Rua Or. CÍuz Machado, 205 - 3'ê 4'andâres
Fone. 12-3521-1200 e{nail: !!çile.q?9@g.EeCeyi&rE p.Lg

cNPJ 75.967.760/0001 -7 í
site oÍicial: laâtlJlEglEyilq!êjpl:ggllEl

REFERÊNClA:
A DA T.,

CHAMAMENTO
c

PtiBLICo Ne 12026 osc PR0P0NENTE:
ne1, O t.5) z . )'9? /at -G a .

EDITÂL DE

PARECER DA COMISSÂO

,!( HABILITADA / ApROVADA A entidade apresentou toda a documentação obrigatória e atingiu a pontuação

mínima exigida. Nota Final obtida:-pontos.

( J INABILITADA / DESCLASSIFICADA A entidade não atendeu âos requisitos do Editâl pelos seguintes

motivos:

AssINATURÂ MEMBRos DA coMISSÃo DE sELEÇÃo:

união da vitória/P a, l3 d" thr'L a" zozo.

["^** À**

NÃo
(Ausente/
Inválido)

ITEM

o

0:l

o

o

06

oo7

EscRIÇÃo Dos DocuMENTos E REQUIstros
SIM
(Apresentou)

01

04

o5

Plano de Trabalho (Anexo VII) devidamente preenchido,
assinado pelo representante legal e contendo a iustificativa da
necessidade do veículo,

Documentação lurídica: Cópia do Estatuto Social registrado e

Ata de Eleiçâo da atual diretoria.

Regularidade Fiscal: Certidões Negativas (Federal, Estadual,
Municipa l, FGTS e Trabalhista) válidas na data de abertura. ü

de Não ocorrência de lmpedimentos (Anexo ll)
mente assirada

Documentos de Pontuação: Documentos que comprovam o

de existência, capacidade financeira, etc' (conforme
tabela do edital

REQUIsITo EsPEcÍFtco: comprovação/Declaraçâo de locâl
guro rda do veículo ).

ulslTo EsPECíFICO: Indicação de Motorista Habilitado
(Cópia da CNH compatível).

(l

o

o

à

0r

B
ü

28

\ ar.i:,

1'srffi
ANEXO V

CHECKLIST DE ÁNÁLISE DA COMISSÃO DE
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ESTADO OO PARANÀ
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE UNIÀO DA V|TÓRIA
Rua Dr. Cruz Machado, 205 - 3'e 4'andares
Fone:,t2.3521.1200 e{nail:ll9!l!9ê9@Uda99g ê4
cNPJ 75.967.760/000t-7í
Site Oficiâl: \ /ww.uni

ANEXO III
FORMULÁRIO DE CRITÉRIOS DE IULGAMENTO

NOME OSC: 4D
CNPI: )

A Tenr o de Existência Cadastro CNP

Abra ncia do Atendimento atendidas inscritas

uência de Utili o do Veículo:

D Ca cidade de Guarda e Se ran

E ul EC cidade O eracional:

Sustentabilidade e Ca acidade de Custeio:

Pontuação da OSCPontuaçãoTempo de existência
03 pontos01 a 03 anos
06 pontos04 a 08 anos

ío ,b'i^10 pontos09 anos a cima

Pontuação da OSCPontuaçãoPessoas
03 pontosAté 50 pessoas

06 pontosDe 51a 100 pessoas

lo o&10 pontosAcima de 101 pessoas

Pontuação da OSCPontuaçãou encra
05 pontos1 a 2 vezes or sentâna
10 pontosôr semanaUso re lar a 4 vezes
15 pontos it /u"É5 ou mais dias por semana]Uso diário/intensivo (

Pontuação Pontuação da OSCCond O

05 pontosVeículo pernoitará em via pública (ruaJ ou local
sem se ran

10 pontosVeículo pernoitará em estacionamento/pátio
orém descobertofechado com ortão cadeado

ls p,fu15 pontosVeículo pernoitará em garagem coberta e fechada

íprotegido de sol/chuva e íurto)

Pontuaçâo Pontuação da OSCtruturaProfissionais
05 pontosAções realizâdas apenas por voluntários rotâtivos, sem

motorista fixo
10 pontosPossui motorista volunúrio fixo designado para o

veículo
20 pontos

âo /1"&Possui motorista contratado (CLTJ ou equipe
profissional permânente para gestâo da frota

Pontuação da OSCPontuaçãoCritérios

'lPp'ô
A OSC autodeclarou possuir condições, mas

dependerá exclusivamente de campanhas de
eventuais e incertas Para manterârrecadação futuras,

*-** Áb
20

Uso esporádico (

L0 pontos



ESTADO DO PARANA
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÁO DA VITÓRIA
Rua Dr. Cruz Machado, 205 - 3'e 4'andares
Fone: 42-352í-1200 efl ail: licitacao@uniaodavitoria.pr.oov.bí
cNPJ 75.967.760/000'Í-7'í
site oÍiciâl: !41 !!!iê9 jleyilglE4I4gLE

Assinatura M À^k#,,.

o veículo rodando
A OSC demonstrou possuir um histórico de
arrecadação constante (ex: quadro de sócios

contribuintes, eventos regulares consolidados) ou
parcerias comunitárias que auxiliam no custeio
parcial das suas atividades

20 pontos

A OSC demonstrou possuir fonte de recurso
recorrente, sólida e garantida (ex: convênios vigentes
com outros entes, termos de patrocínio, ou
comprovâção de fluxo de caixa/fundo de reserva em
extrato simples) que assegura integralmente o custeio
do veículo

:.10 pontos

ío m^h
Total de Pontos da OSC

21,

\]' 1 .'- 
'w


